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PARECER Nº 103/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0171/07. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Arselino Tatto, que dispõe 
sobre a utilização embalagens fabricadas com materiais oxi-biodegradáveis pela 
Administração Pública do Município de São Paulo. 
O projeto, na forma do Substitutivo ao final proposto, reúne condições de 
prosseguimento, haja vista que elaborado no exercício regular da competência 
legislativa desta Casa, consoante se depreende dos artigos 30, incisos I e II, da 
Constituição Federal; 13, incisos I e II, 37, caput, e 181, todos da Lei Orgânica do 
Município.  
Com efeito, a matéria de fundo versada no projeto diz respeito à proteção do meio 
ambiente, tema para o qual o Município detém competência legislativa 
suplementar.  
A proteção do meio ambiente é uma das maiores preocupações da atualidade, em 
especial na Cidade de São Paulo que é considerada uma das mais poluídas do 
planeta, sendo certo que as embalagens, tanto de produto quanto de lixo, são 
causa de geração de resíduos tóxicos tanto quanto os próprios produtos. 
A manutenção de um meio ambiente saudável e equilibrado, além de se tratar de 
assunto de interesse público, foi alçada à categoria de princípio constitucional 
impositivo, quando a Constituição Federal determinou ao Poder Público em todas as 
suas esferas, Federal, Estadual e Municipal (artigos 225 e 23, inciso VI), o poder-
dever de defender e preservar o meio ambiente para as presentes e futuras 
gerações. 
Atenta a tal panorama, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o 
poder-dever do Município de zelar pelo meio ambiente: 
“Art. 7º É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, 
difusos e sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição 
Estadual, e daqueles inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas 
competências municipais específicas, em especial no que respeita a: 
I – meio ambiente humanizado, sadio e ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo, para as presentes e futuras gerações;” 
Já no art. 181 da Lei Maior Local vislumbra-se a diretriz traçada ao Poder Público 
para que elabore uma política de cunho participativo de proteção ao meio 
ambiente: 
Art. 181 - O Município, mediante lei, organizará, assegurada a participação da 
sociedade, sistema de administração da qualidade ambiental, proteção, controle e 
desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos recursos naturais, para 
coordenar, fiscalizar e integrar as ações de órgãos e entidades da administração 
pública direta e indireta, no que respeita a: 
I - formulação de política municipal de proteção ao meio ambiente; 
Resta claro, em vista do exposto, que o projeto de lei apresentado encontra-se apto 
à tramitação, tanto em seu aspecto formal quanto material, estando em perfeita 
harmonia com os dispositivos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do 
Município.  
Nesse cenário, tratando-se de norma abstrata de aplicação local, notadamente à 
administração pública da urbe, e não contendo mandamentos de natureza concreta, 
não se verifica qualquer incompatibilidade, tanto com as normas federais e 
estaduais, como relativamente à iniciativa legislativa desta Casa. 
O princípio do desenvolvimento sustentável, por sua vez, visa, como o próprio 
nome sugere, aliar o desenvolvimento, o progresso, a um padrão mínimo de 
condições necessárias à sadia qualidade de vida. Invocamos novamente as 
considerações do autor citado linhas atrás (pág. 55): 



“O desenvolvimento sustentável é aquele que busca atender aos anseios do 
presente, tentando não comprometer a capacidade e o meio ambiente das gerações 
futuras. 
Não se trata de um estado permanente de harmonia, mas um processo de 
mudança no qual a exploração dos recursos, a orientação dos investimentos, os 
rumos do desenvolvimento tecnológico e a mudança institucional estão de acordo 
com as necessidades atuais e futuras.” 
Corroborando o acima exposto, tem-se o posicionamento do Supremo Tribunal 
Federal e do Superior Tribunal de Justiça, espelhados nos arestos abaixo 
reproduzidos à guisa de exemplo: 
“O sistema jurídico de proteção ao meio ambiente, disciplinado em normas 
constitucionais (CF, art. 225, § 3º) e infraconstitucionais (Lei 6.938/81, arts. 2º e 
4º), está fundado, entre outros, nos princípios da prevenção, do poluidor-pagador, 
e da reparação integral. Deles decorrem, para os destinatários (Estado e 
comunidade), deveres e obrigações de variada natureza, comportando prestações 
pessoais, positivas e negativas (fazer e não fazer), bem como de pagar quantia 
(indenização dos danos insuscetíveis de recomposição in natura), prestações essas 
que não se excluem, mas, pelo contrário, se cumulam, se for o caso.” (STJ - REsp. 
605.323, julg. 18/08/05, grifamos) 
Por fim, a propositura denota típica manifestação do poder de polícia do Município, 
mais precisamente na modalidade de polícia das atividades urbanas em geral, 
também aplicável à Administração Pública, que tem a capacidade de se auto-
limitar, adequando-se aos preceitos constitucionais. Oportunas, neste ponto, as 
lições de Hely Lopes Meirelles (In “Direito Municipal Brasileiro”, 16ª edição, 
Malheiros Editores, 2008, p. 516): 
“Tal poder é inerente ao Município para a ordenação da vida urbana, nas suas 
exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da coletividade. Por isso, a 
jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade de tal regulamentação e 
das respectivas sanções como legítima expressão do interesse local.” (grifamos) 
É manifesto, pois, o interesse público a ser tutelado sob o fundamento do latente 
interesse local combinado com o poder de polícia do Estado. 
Ante o exposto, na forma do substitutivo que segue, somos pela 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, 
Todavia, faz-se necessária a apresentação de um Substitutivo para adequar a 
proposta a melhor técnica de elaboração legislativa, razão pela qual sugerimos: 
 
SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 171/07 
Dispõe sobre embalagens plásticas utilizadas pelos órgãos da Administração Pública 
Municipal direta e indireta. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:  
Art. 1º Os órgãos da Administração Municipal, direta e indireta, devem utilizar para 
o acondicionamento de produtos, mercadorias em geral e lixo, embalagens 
plásticas oxi-biodegradáveis – OBP´s.  
Parágrafo único. Entende-se por embalagem oxi-biodegradável aquela que 
apresente degradação inicial por oxidação acelerada por luz e calor e posterior 
capacidade de biodegradação por microorganismos, e cujo resíduo final não seja 
eco-tóxico.  
Art. 2º As embalagens devem atender aos seguintes requisitos:  
I – degradar ou desintegrar por oxidação, em período de tempo a ser especificado 
pelo órgão Municipal responsável pela preservação do Meio Ambiente;  
II – ter como produto final do processo de biodegradação, CO2, água e biomassa;  
III – os produtos resultantes da biodegradação não devem ser eco-tóxicos ou 
danosos ao meio ambiente;  
IV – o plástico, quando compostado, não deve impactar negativamente a qualidade 
do composto, bem como do meio ambiente.  



Art. 3º O Poder Executivo fará constar nos editais de licitação exigência para que os 
fornecedores atendam o especificado na presente Lei.  
Art. 4º Esta Lei não se aplica às embalagens originais de produtos ou mercadorias.  
Art. 5º As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta das 
dotações financeiras próprias, consignadas no orçamento vigente e suplementadas 
se necessário.  
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
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